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LEI MUNICIPAL N° 615/2022 DE 06 DE ABRIL DE 2022.

Reestabelece  a  Taxa  de  Administração
para   o   custeio   das   despesas   correntes   e   de
capital     necessárias     à     organização     e     ao
funcionamento      do      Regime      Próprio      de
Previdência  Social do Município  de Choró/CE,
e dá outras providências.

0  Prefeito Municipal  de  Choró/CE,  Marcondes Holanda Jucá,  considerando,  a
Portaria Federal SEPRT n°.19.451, de  18 de agosto de 2020, faço saber que a Câmara
Municipal de Choró, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Ari.  1° A Taxa de Administração destinada ao custeio das despesas correntes e
de capital necessária a orgarização e ao financíamento do CHOROPREV - Instituto de
Previdência dos Servidores Municipais de Choró será de até 3,6% (três virgula seis por
cento),   aplicada  sobre   o   somatório   da   remuneração   de   contnbuição   de  todos   os
servidores ativos vínculados ao referido Regíme Próprio de Previdência Social, apuado
no  exercício  anterior,  ressalvado  o  disposto  no   §7°  desse  artigo  e  observando  os
seguintes parâmetros :

I  -  Financiamento,   exclusivamente   por  meio   de  alíquota  de   contribuição
incluída  no  plano  de  custeío  defmido  na  avaliação  atuarial  do  RPPS,   da
seguinte foma:

a)   adição  à  alíquota  de  cobertura  do  custo  nomal  encontrado  na  avaliação
atuarial para cobertura dos beneficios de aposentadoria e pensão por morte,
do percentual destinado ao custeio da Taxa de Administração;

b)   destinação    do    percentual    da    Taxa    de    Administração,    à    Reserva
Administrativa, após a arrecadação e repasse das alíquotas de contribuição
a entidade gestora do RPPS;
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11    -    Manutenção    dos     recursos     relativos     à    Taxa    de    Administração,
obrigatoriamente.  por  meio  da  Reserva  Administrativa  para  sua  utilização  de
foma segregada dos recursos destinados  ao pagamento de beneficios na foma

prevista no §  3° do art.  51  da Portaria MF n° 464, de 2018, que:

a)   deverá   ser   administrad<~i   em   contas   bancárias   e   contábeis   distintas   dos
recursos destinados ao pagamento dos beneficios;

b)  será constituída pelos recursos dc que trata o inciso 1, pelas sobras de custeio
administrativo  apuradas  ao  final  dc  cada  exercício  e  dos  rendimentos  mensais

por elcs auferidos;

c) poderá ser objeto, na totalidade ou em parte, de reversão para pagamento dos
beneficios    do    RPPS,   desde   que   aprovada   pelo    Conselho   Municipal    de
Prevídência, vedada a devolução de recursos ao ente federativo;

111   -   Utjlização   dos   ].ecursos   da   Reserva   Administrativa,   desde   que   não

prejudique as finalidades de que trata o caput desse artigo, somente para:

a)   aquisição,  construção,  refoma  ou  melhorias  de  imóveis  destinados  a  uso

próprio   do   órgão   ou   entidade  gestora  nas  atividades  de  administração,
gerenciamento e operacíonalização do RPPS;

b)   i.efoma    ou   mell\..trias    de    bcí`s    vjnculados    ao    RPPS    e    destinados   a
investimentos,  desde  que  `cJ`ja garantido  o  retomo  dos  valores  empregados,
mediante       verificação       por       meio       ti.e       análise       de       viabilidade
econômico-financeira;

IV - Recomposição ao RPPS, pelo ente federativo, dos valores dos recursos da
Reserva Administrativa  utilizados para fins di\rersos do previsto neste artigo ou
cxcedentes   ao   perccntua]   da   Taxa   de   Administração   inserido   no  plano   de
custeio  do  RPPS,  sem  prejuízo  dc  adoção  de  inedidas  para ressarcimento  por

parte dos responsáveis pela utilização indevida dos recursos previdenciários;

V -  Vedação  de  utilização  dos  bens  de  que  trata  a alínca "a" do inciso 111 desse
artjgo   para   iiivestimcnto   ou   uso   por  outro   órgão   público  ou   paiiicu]ar  em
atividades  assistenciais,  ou  quaisquer outros fms não previstos no caput, exceto
se remunerada com encargos aderentes à meta atuai.ial do RPPS.

Art.   2°  Fica  estabelecido   que  eventuais   despesas   com   prestação  de  serviços

i.elativos  à  assessoi.ia  ou  consultoi.ia,  independentemente  da  nomenclatura  utilizada na
sua definição, deverão observa .  js seÊiiintes requisitos:

I  -  Os  serviços  prestados  deverão  ter  por  esi`opo  at;\vidades  que  contribuam

para  a  melhoria  da  gestão,   dos  processos   e  dos  controles,  sendo  vedada  a
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substituição   das   atividades   decisórias   da   diretoria   executiva   e   dos   demais
órgãos estatutários do órgão ou entidade gestora do RPPS;

11 - 0 valor contratual  não poderá ser estabelecido, de foma direta ou indireta,
como  parcela,  fração  ou  percentu2il  do  limite  da Taxa de Administração de que
trata o  inciso  1  do  § 1 °  deste artigo  ou como percentual de receitas ou ingressos
de recursos futuros;

111  - em  qualquer hipótese,  os  dispêndios  efetivamente realizados não poderão
ser supei.ioi.es  a  50%  (cjnqucnta por cento)  dos  limites  de gastos anuais de que

trata o caput do Ail.  1°.

§3°   A   Taxa   de   Administração   prevista   no   caput   deste   Artigo,   desde  que
financiada   na   foma   do   inciso   1   do   caput,   destinada   ao   atendimento   das
despesas  de  que  trata  esta   iei`  embasada  na  avalíação  atuaríal  do  RPPS,  na
foma  do   disposto   no   art.   51   da   Portaria   MF   n°  464,  de  2018,  poderá  ser
elevada  em   20%  (vínte  por  cento),  ficando  o  limite  alterado  para  até  4,2%

(quatro  \Jirgula  dois  por  cento),  passando  a  ser  o  perceiitual  anual  máximo
previsto no Art.1 °.

§4°  Os  recursos  adicionais decorrentes  da  elevação  de  que  trata o  §3° deverão
ser   destinados   exclusivamente   para   o   custeio   de   despesas   administrativas
relacionadas a:

I  -Obtenção e manutençâo de certil'icação institucional no âmbito do Programa
de  Certificação  lnstitucional  e  Modemização  da  Gestão  dos  Regimes  Próprios
de   Previdência   Social   da   União,   dos   Estados,   do   Distrito   Federal   e   dos
Municípios -Pró-Gestão  RPPS,  instituído pela Portaria  MPS  n°  185,  de  14 de
maio  de 2015, podendo os  recursos serem utilizados, dentre outros, com gastos
relacionados a:

a) preparação para a auditoria de certificação;

b)  elaboração  e  execução  do plano de traba]ho para implantação do Pró-Gestão
RPPS;

c)   cumprimento   das   ações   previstas   no   programa,   inclusive   aquisição   de

insumos materiais e tecnológícos necessários;

d)   auditoria   de   certificação,   procedimentos   periódicos   de   autoavaliação   e
auditoria de supervisão; e

e) processo de renovação ou de alteração do nível de certificação;
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11    -   Atendimento    dos    requisitos    mínimos   relativos    à   certificação   para
nomeação e pemanência de dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS,
do  responsável  pela gestão dos recursos e dos membros dos conselhos e comitê
de  investimentos,  confome  previsto  no  inciso  11  do  art.  8°-8  da Lei  n° 9.717,
de     1998,     e     regulação     específica`     contemplando,     entre     outros,    gastos
relacionados a:

a)    prepai.ação, obtenção e renovaçâo da certificação;
b)    capacitação e atualização dos gestores e membros dos conselhos e comitê.

§5°  A  elevação  da  Taxa  de  Administração  de  que  trata  o  §3°  observará  os
seguintes parâmetros:

I   -  Deverá   ser  aplicada  a  partir   do   início   do   exercício   subsequente   ao  da

publicação  da  desta  lei,  de  acoi.do  com  o  caput do  §3°,  condicionada à prévia
fomalização da adesão ao Pró-Gestâo -RPPS;

11  -  Deixará de ser aplicada  se,  no prazo  de  dois  anos,  contado  a partir da data

prevista  no  inciso  1,  o  RPPS  não  obtiver a certificação institucional em um dos
níveis de aderência estabelecidos no Pró-Gestão RPPS;

111  -  Voltará  a  ser  apl;cada,  no  exercício  subsequente  àquele  em  que  o  RPPS
vier a obter a certificação  instiiucional,  se esta  se  dei. após o prazo de que trata

o inciso 11 desse parágrafo.

§6°  As  despesas  originadas  pelas  aplicações  dos  recursos  do  RPPS  em ativos
financeiros,   inclusive   as   decorrentes   dos   tributos   incidentes  sobre  os  seus
rendimentos,  deverão  ser  suportadas  pelas  receitas  geradas  pelas  respectjvas
ap]icações, assegurada a transparência de sua rentabilidade líquida.

§7° Não  serão  considei.ados, para fins do inciso IV do Art.  1°, como excesso ao
limite  anual  de  gastos  (le  qiie  trata  o capiit desse  artigo,  os  realizados  com  os
recursos    da   Reserva    Administrativa,    decorrentes    das    sobras   de   custeio
administrativo e dos rendimentos mensais auferidos.

§8°  0  atendimento  do  limite  para  as  despesas  com consultoria,  de que trata o
inciso   111   do   §   2°,   será  exigido   para  os  contratos  fimiados  após  a  data  da

publicação   desta   lei.   e,   no   caso   de  co[`trato  vigente,  sua  adequação  deverá
ocorrer até  31  de deze\-ibro de 202 i

I -  Aplica-se o prcvisto no inciso V do caput do art.  15  da Portaria MPS n° 402,
de 2008, em caso de dcscumpi.imento do prcvisto nestc artigo.,
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Art.   3°   -   Fica   estabelecido   qiie   deverão    ser   adotados   os   procedimentos
administrativos   atuariais,   legais   e  orçamL.ntários  necessários  para  o  cumprimento  do
disposto  nesta lei, e adoção dos novos limites e base de cálculo da taxa de administração
ora  fixados,  que  serão  aplicados  a  partír  do  primeiro  dia  do  exercício  subsequente  á
áipi-ovação  desta  lei.

Art.   4°.   Esta   Lei   entra   cm   vigor   na  data  de  sua  publicação,  revogadas   as
disposições  conti.árias,  em  especial  o  §3°  do  Aiiigo   13  da  Lei  N°  238/2006  de  27  de
dcz,cmbro de 2006.
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Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação.

Paço da Prefeitura Municipal de Choró, aos 06 de abril de 2022.

mRC
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0 PREFEITO MUNICIPAL DE CHORO, MARCONDES DE HOLANDA JUCA, no
uso de suas atribuições legais, etc.

Considerando  o  recebimento  do  autógrafo  de  Lei  n.  625/2022,  aprovado  na
sessão  ordinária  de  05/04/2022,  encaminhado  pelo  legislativo  munícipal  em  data  de
12/04/2022,   portanto,   de   foma   tempestiva,   e   respeitadas   as   formalidades   legais
aplicáveis  à  espécie,  SANCIONO  e  PROMULGO  a  anexa,  parte  integrante  deste
despacho de ato fomal.

Choró, aos 06 de abril de 2022.



EDITAL DE PUBLICAÇÃ0 053/2022

0   Prefeito   do  Município   de   Choró   do   Estado   do   Ceará,   MARCONDES   DE

HOLANDA  JUCÁ,  em  pleno  exercício  do  cargo  e  no  uso  de   suas  atribuições  legais

conferidas no artigo 28; inciso X da Constituição do Estado do Ceará, na Lei  Orgânica do

Município de Choró e na Lei Municipal N°  140/2000 de 22  de fevereiro de 2000, certifica

para  fins  de  prova  perante  aos  tribunais  de  controle  extemo  a  publicação  em  seu  sítio
eletrônico  a,ínk  do  Site: www choro.ce. sendo  este  o  local  de  amplo  acesso  ao

público em geral no âmbito do município, o Lei n° 615/2022, na presente data.

Paço da Prefeitura Municipal de Choró/CE, aos 06 de Abril de 2022.

PUBLIQUE-SE.

DIVULGUE-SE.

0 CumRA-SE.

Rua Cel. João Paracampos,1410 -Al{o do Cruzeiro -CEP: 63950-000 -Choró\CE
CNPJ: 63.386.627/000142 -Site: www.choro.ce.


